Camara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espirito Santo

TERMO DE REFERENCIA — PRESTAGAO DE SERVIGOS TECNICO ESPECIALIZADOS DE
NATUREZA PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL DE EMPRESA OU PROFISSIONAL DO

RAMO DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA -
SERVICOS - N° 32 /2025
CONTRATACAO INTERDEPENDENTE

(Processo Administrativo n° 33584/2025)

CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO

1.

Trata-se

DO OBJETO

de uma contratacdo interdependente de servicos técnicos profissionais especializados de natureza

predominantemente intelectual de Profissional ou Empresa do Ramo de Engenharia ou Arquitetura para atuar nas
fases de Planejamento, Contratacdo e Gestdo do Contrato do objeto principal, que é a reforma e modernizacédo da
estrutura do prédio da Camara Municipal, localizado a Avenida Vitoria, 23, Centro, Nova Venécia-ES.

A contratacdo interdependente prevista neste objeto consiste:

a)

b)
c)
d)
€)
f)

Elaboracdo de Estudo Técnico para a contratacdo de obras e servicos de egenharia, de acordo com a
definicdo de melhor regime de contratacdo, e planejamento para subdidiar a contratagdo de Obras e
Servic¢os de Egenharia para reforma e modernizacdo do prédio da Camara Municipal;

Atuar, orientar e acompanhar eventuais contratagdes interdepentes a serem definidas no estudo técnico,
de acordo com o regime de contratagdo a ser adotado;

Elaboracdo de Andlise de Riscos em contratagBes originarias do Estudo Técnico, e se for o caso, da
matriz de riscos que definird os riscos, as medidas de preven¢do, medidas de mitigagdo, e as
responsabilidade entre as partes contrantes;

Definir o melhor regime de contratacdo para a obra e servicos de engenharia para reforma e estrutura;
Atuar, orientar e acompanhar as contratacbes de acordo com a legislacdo, relacionadas ao objeto
principal e contrata¢des interdependentes, de acordo com a Lei n°® 14.133/2021;

Gerir e fiscalizar os contratos originarios do Estudo Técnico, supervisionando, elaborando relatorios
sobre a execucdo do objeto, fiscalizando e sugerindo as medidas necessérias para a boa execucdo
contratual;

Os servicos técnicos especializados e atuacdo na fase de fiscalizacdo, supervisdo e gerenciamento de obras

ocorrera,

sempre que necessario, na sede do Poder Legislativo Municipal, e sob a supervisdo de servidores

designados pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal.

ITEM

DESCRICAO DO SERVICO UNID [PRECO TOTAL
MENSAL ANUAL
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Servicos

Técnicos Especializados de Natureza

Predominantemente Intelectual, com as seguintes descricoes:

a)

b)

d)

€)

9)

h)

)

K)

Elaboracdo de Estudo Técnico para a contratacdo de
obras e servicos de egenharia, de acordo com a
definicio de melhor regime de contratacdo, e
planejamento para subdidiar a contratagdo de Obras €
Servicos de Egenharia para reforma e modernizagéo do
prédio da Camara Municipal,
Estudo técnico elaborado de acordo com as exigéncias
da Lei n°® 14.133/2021, definindo de forma clara todos
0s seus elementos, e, de acordo com o regime de
contragdo, providenciar os documentos necessarios na
fase de planejamento para contrtacio do objeto
principal, ou de contratag@es interdependentes.
Atuar, orientar e acompanhar eventuais contratacfes
interdependentes a serem definidas no estudo técnico,
de acordo com o regime de contratacdo a ser adotado;
Elaboracdo de Andlise de Riscos em contratacoes
originarias do Estudo Técnico, e se for o caso, da matriz
de riscos que definird os riscos, as medidas de
prevencao, medidas de mitigacdo, e as responsabilidade
entre as partes contrantes;
Definir o melhor regime de contratacdo para a obra e
servicos de engenharia para reforma e estrutura;
Atuar, orientar e acompanhar as contratacdes de acordo
com a legislagdo, relacionadas ao objeto principal €
contratacdes interdependentes, de acordo com a Lei n°
14.133/2021;
Gerir e fiscalizar os contratos origindrios do Estudo
Técnico, supervisionando, elaborando relatérios sobre a
execugdo do objeto, fiscalizando e sugerindo as
medidas necessarias para a boa execucédo contratual;

Estimar o quantitativo e orcamento com base
em tabelas ou sistemas de referéncia para fins de
contratacdo do objeto.
Definir o regime de contratagdo bem como
providenciar, durante a fase de planejamento 4
elaboracdo de artefatos ou documentos necessarios a
contratacdo interdependente de anteprojeto, projeto
basico, projeto executivo ou projetos, quando
necessario.
Avaliar e emitir parecer, se necesario, de artefatos ou
projetos relacionados & contratacdo principal ou
interdependente, cronograma fisico financeiro para fins
de verificar sua conformidade com normas técnicas e
suas previsoes e viabilidades de execugdo
Supervisonar e fiscalizar a execu¢do dos servicos,
objetos de contratacdo principal ou interdependentes,
garantindo que observados os requisitos e padrGes de
qualidade.

Emitir parecer técnico, quando solicitado ou
necessario, para fins de subsidiar  decisdes
administrativas relacionadas a obras e servigoes de

engenharia ou contratacfes interdependentes.

R$ 10.999,75

R$ 131.997,00
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m) Verificar se h& necessidade ou se existe contratagdo
correlata, e providenciar todo o planejamento e
documentos para fins de garantir a conformidade e
melhor eficacia.

n) Providenciar registro ou relatério de nég
conformidades e orientacdes técnicas para correcdo de
problemas identificados de responsabilidade das partes,
em contracdes da obra ou interdependentes.

0) Inspecionar 0s materiais entregues e
utilizados na obra e servigos de engeharia, verificandg
sua compatibilidade com as especificacdes previstas.

p) Rejeitar 0 uso de materiais inadequados e
providenciar relatdrios técnicos sobre fatos ocoridos.
q) Monitorar o cumprimento de cronograma

fisico-financeiro para evitar atrasos e garantir a entrega
dos obbjetos no prazo acordado.

r) Emissdo de relatorios ou documentos de atestes de
medicdo e comprovagdo para suporte ao pagamento de
contratos..

S) Realizacdo de etapas concluidas para atestar g
andamento fisico das obras e 0s servicos executados.

Providenciar a emissdo de relatorios técnicos periddicos,
referente aos contratos contendo: Fotografias das etapas
realizadas; Percentuais de avanco fisico; Descricdo de atividades
realizadas; ldentificacdo de problemas e propostas de solucdes.

O item do objeto da presente prestacdo de servicos sdo classificados como servigos técnicos profissionais
especializados de natureza predominantemente intelectual, nos termos do art. 6°, XVIII, “a” ¢ “d”, da Lei
n° 14.133/2021, contratado de forma interdependente, para fins da contratacdo do objeto principal que é a
obra e servicos de engenharia da estrutura do prédio da Camara Municipal, para fins de reformas,
melhorias e modernizacdo da estrutura.

O prazo de vigéncia desta contratacdo interdependente serd até a conclusdo do objeto principal ou entrega
da Obra e Servicos de Engenharia de Reforma e Modernizagdo do prédio da Camara Municipal de Nova
Venécia, encerrando-se ao final da entrega destes.
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O estudo técnico preliminar definira os prazos e regime de contrataces interindependentes e da
contratacdo principal, que é a obra e servigos de engenharia de reforma e modernizagdo da estrutura do
prédio da Camara Municipal.

O CONTRATADO para o objeto deste termo de referéncia ndo podera participar da licitagdo ou execugdo
do objeto principal que se trata de obras e servicos de engenharia de reforma e modernizag8o da estrutura
do prédido da Camara Municipal.

Trata-se, portanto, de uma contratacdo de servicos por escopo até a entrega da obra em condigBes de uso
pela Camara Municipal, conforme a ser definido no contrato do objeto principal.

Em caso de o estudo técnico elaborado pelo contratado demonstrar a inviabilidade de contratacdo de obras
ou servicos de engenharia, 0 contrato deste objeto se encerrara com a entrega do estudo técnico
preliminar.

Trata-se de uma contratacédo interdependente de servico por escopo, e devera ser por menor preco mensal.

O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em
relacdo a vigéncia da contratacdo.

2. APOIO TECNICO A ADMINISTRACAO

Os servicos objeto desta contratacdo possuem natureza exclusivamente técnica e consultiva, cabendo ao
contratado prestar apoio especializado a Administracdo na elaboracéo de estudos, analises técnicas, projetos e
acompanhamento da execuc¢do contratual.

As decisBes administrativas relacionadas a definicdo do regime de contratacgéo, escolha da modalidade licitatdria,
conducdo do procedimento licitatorio, gestdo administrativa do contrato, aplicacdo de penalidades e demais atos
administrativos permanecerdo sob responsabilidade exclusiva da autoridade competente e dos agentes publicos
da Camara Municipal, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

3. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO PRESTADOR DE SERVICOS

A modalidade da contratacdo serd a concorréncia, nos termos do art. 6°, inciso XXXVIII, da Lei 14.133/2021,
com o modo de disputa: FECHADO.

Para julgamento da proposta sera adotado critério de TECNICA E PRECO, de acordo com art. 36, § 1°, 1, da Lei
n° 14.133, na modalidade concorréncia.

Para o critério de julgamento de técnica e preco, serd adotada a propor¢do de até 30% (trinta por cento) da
pontuacao para a proposta técnica e 70% (setenta por cento) para o melhor prego.

Serdo apresentadas em dois envelopes distintos a proposta técnica e proposta de precos de cada licitante.

Para fins de julgamento da proposta técnica de acordo com o critério de julgamento serd considerada a
verificacdo da capacidade e experiéncia do licitante, comprovadas por meio da apresentacdo de atestados de
servigos do mesmo objeto desta licitacdo, prestados por 6rgdos ou entidades publicas.

O envelope da proposta técnica deverd conter atestado(s) de servico(s) do mesmo objeto deste termo de
referéncia, prestados a 6rgaos ou entidades publicas.
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Para cada atestado de capacidade e experiéncia do licitante, sera atribuido 3 (trés) pontos, sendo permitido a
apresentacdo de até 6 (cinco) atestados de servicos prestados nos Ultimos trés anos a apresentacao das propostas.

Para a pontuacéo de preco sera adotado o seguinte:

a) primeiro melhor preco: 70 (setenta) pontos;

b) segundo melhor preco: 65 (sessenta e cinco) pontos;
c) terceiro melhor preco: 60 (sessenta) pontos;

d) quarto melhor preco: 55 (cinquenta e cinco) pontos;
e) quinto melhor prec¢o: 50 (cinquenta) pontos.

Se participarem mais do que 5 (cinco) licitantes, a reducdo em cada colocacdo, a partir do 5° melhor preco, sera
de 5 em 5 pontos para o seguinte.

A nota final de cada licitante sera a soma da nota da PROPOSTA TECNICA com a nota da PROPOSTA DE
PRECOS, respectivas, classificando-se em primeiro lugar o que obtiver maior pontuagdo na soma geral.

E obrigatéria a apresentacdo de proposta técnica com pelo menos um atestado de experiéncia ou capacidade
técnica de servigos prestados nos Ultimos trés anos, sob pena de ser desclassificada a proposta.

Em caso de contratacdo de empresa ou profissional do ramo de engenharia ou arquitetura de notéria
especializacéo, a contratacdo podera ser direta por meio de inexigibilidade de licitacdo, nos termos do art. 74, 1ll,
da Lei n® 14.133/2021.

4. DA JUSTIFICATIVA

A Cémara Municipal de Nova Venécia — ES, ndo dispde, em seu quadrotécnico, deprofissionais
habilitadosnaareadeengenharia para atender as demandas especificas relacionadas a:
. Elaboracdo de Estudo Técnico de Obra, de defini¢do de regimes de contratages para o
objeto principal, de projetos basicos e memoriais descritivos, planilhas orcamentarias,
BDI, necessarios a formalizacdo de licitagBes e contratacdes de obras e reformas.

. Emissdo de pareceres técnicos e especificacbes de servigos contratados, garantindo a
execucdo dentro dos padrfes de qualidade exigidos.

. Acompanhamento e fiscalizacdo de obras e contratos, evitando atrasos, retrabalhos ou
falhas que possam comprometer a funcionalidade e a seguranca das instalagdes.

A execucdo de obras e servicos de engenharia exige um alto nivel de especializacdo técnica, e,
dependendo do regime adotado, inclui-se como de responsabilidade da Camara Municipal a necessidade a
elaboracéo de projetos bésicos, memoriais descritivos, acompanhamento e fiscalizacao.

A Cémara Municipal de Nova Venécia — ES ndo possui em seu quadro funcional servidores com formacédo
e capacitacdo técnica na area de engenharia, 0 que torna necessaria a contratacdo de uma empresa
especializada para garantir: Conformidade com Normas Técnicas:

A elaboragdo de projetos e memoriais descritivos deve obedecer as diretrizes das normas técnicas
brasileiras (NBRs), evitando falhas de execug¢do e problemas futuros. Seguranca Estrutural e Funcional: O
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acompanhamento técnico de obras é essencial para garantir que os servigos realizados atendam aos
padrbes de qualidade, garantindo seguranca e durabilidade as instalagBes da Camara. Reducdo de Riscos:
A auséncia de fiscalizacdo pode resultar em problemas como retrabalho, atrasos, descumprimento de
contratos, uso inadequado de materiais ou superfaturamento.

Por fim, a contratacdo de uma empresa especializada na prestacdo de servigos técnicos de engenharia é
indispensavel para atender as necessidades operacionais, legais e institucionais da Camara Municipal de
Nova Venécia - ES. Essa medida garantird o planejamento e fiscalizacéo de obras, servicos e reparos com
qualidade, eficiéncia e conformidade legal, contribuindo para a melhoria da infraestrutura publica e para o
cumprimento dos principios da administracdo publica, em especial da eficiéncia, economicidade e
transparéncia.

5. CLASSIFICACAO DOS SERVICOS

A natureza do objeto a ser contratado de forma interdependente de acordo com este Termo de Referéncia é
de servicos técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, devendo ser adotada a
modalidade e critérios de julgamento previstos em lei.

Trata-se de um servico por escopo, em que sera desenvolvido por etapas nas fases de planejamento,
contratacdo e gestdo do objeto principal, que é a obra ou reforma e melhorias na estrutura do prédio sede
da Camara Municipal.

Os servicos serdo conclusos com a entrega ou recebimento do objeto principal pela contratante.
6. DOS REQUISITOS DA CONTRATACAO

Séo requisitos de contratacdo do objeto deste termo de referéncia:
a) Graduacdo em engenharia reconhecida pelo MEC para o profissional que desempenhara ou prestar os
Servigos;

b) Registro profissional valido no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA);

c) Em caso de empresa contratada, esta deve possuir e listar profissional da area de engenharia em seu
quadro, conforme especificado no edital;

Os servigos deverdo ser executados em conformidade com as legislagdes vigentes, com o Conselho de Classe
e orientacdes dos Orgdos de Controle e Fiscalizacao;

Experiéncia comprovada na execucdo de servigos de mesmo objeto, em que serd verificada na proposta
técnica.

Desenvolvimento de solucdes técncas, ambientais e econdmicas, nas fases de planejamento, contratacdo e
gestdo, para otimizacdo da contratagdo e execugao do objeto principal ou eventuais contratacBes interdependentes,
garantindo maior eficiéncia e economia de recursos.

O contratado devera estar disponivel para atendimento presencial ou remoto, conforme necessidade e
clausuas contratuais, durante o horario de funcionamento da Cémara Municipal, ou, excepcionalmente,
quando autorizado pela contratante, em horérios extras.

Quanto a forma, a elaboracdo de documentos nas faes de planejamento, contratacdo e gestdo deverdo seguir
orientagBes de servidor da Camara Municipal, no que couber, adotando-se sempre o melhor formato de
acordo com a capacidade e conhecimento técnico do contratado.
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Os servigos deverdo obedecer as normas de seguranca do trabalho, como a NR-18 (Condicdes e Meio
Ambiente de Trabalho na Indistria da Construcéo).

As intervencdes deverdo ser realizadas com o minimo impacto nas atividades cotidianas da Cémara
Municipal.

7. DO LOCAL, ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS:

Os servicos serdo iniciados de acordo com o previsto no contrato e ap0s a assinatura, e devera ser prestado
preferencialmente nas dependéncias da Camara Municipal, em que sera disponibilizado espago ou local
adequado para fins de cumprimento do objeto.

Somente por autorizacdo da contratante determinada os servicos poderdo serdo ser prestados fora das
dependéncias da Camara Municipal, de acordo com a necessidade do objeto.

Execucdo dos servicos sera acompanhado e fiscalizado pelo Fiscal de Contrato, ou outro servidor designado para
substitui-lo, o qual devera atestar a correta prestacdo, quando comprovada a fiel execucgdo do objeto.

Os servigos serdo atestados mediante relatorio emitido pelo fiscal do contrato e ratificado pelo gestor do
contrato, que devera observar também a necessaria emissdo de ART por parte do contratado.

A presenca da fiscalizacdo da Cadmara Municipal demandante ndo elide e nem diminui a responsabilidade do
contratado.

Cabera ao servidor designado aferir ou verificar se 0s servigos estdo sendo prestados regulamente, devendo
realizar as anotacfes necessarias em relatério, de acordo com a vercacidade do cumprimento do ojbeto,
observando-se sempre a eficiéncia e eficicia para os resultadosm de acordo com as exigéncias.

O Servico poderd ser rejeitado, quando em desacordo com as especificacBes constantes neste Termo de
Referéncia e na proposta, devendo ser compensado o periodo as custas do contratado, mediante previa
notificacdo da contratada, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades, garantido o contraditério e ampla
defesa.

O recebimento do servigo/objeto ndo exclui a responsabilidade do contratado pelos prejuizos resultantes da
incorreta execucao do contrato.

O contratado deverd ter disponibilidade e capacidade de entregar ou realizar o servico no endereco
relacionado neste Termo de Referéncia e/ou ordem de servico, conforme as condicdes e as necessidades do
licitante.

As decisbes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante deverdo ser solicitadas aos
seus superiores em tempo hébil para adogdo das medidas convenientes.

A fiscalizacdo do contrato podera ser incumbida a um Unico servidor, de acordo com o caso concreto, na
forma da Instru¢do Normativa;

; TITULAR SUPLENTE
LEIDIANE MELO SANTOS MIRIA CESAR NASCIMENTO

SERYLDICIR MONTEVERDE

N° MATRICULA 004021 003906

CARGO ASSISTENTE DE RELACOES ASSISTENTE DE RELACOES
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INSTITUCIONAIS INSTITUCIONAIS

VINCULO COMISSIONADO COMISSIONADO

8. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E FISCALIZAGAO:

O fornecedor vai arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento, tributos,
impostos, encargos, taxas e demais obrigacGes vinculadas a legislacdo tributaria, trabalhista e
previdencidria.

Executar o fornecimento dentro das melhores técnicas, zelo e ética, com assiduidade e pontualidade, garantia
e qualidade, obedecendo rigorosamente as especificagdes estabelecidas pela Contratante.

Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execu¢doo nos termos acordados, executando-
0s sobre sua inteira responsabilidade.

Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, nos termos da lei.

Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncia, documentos sob
sua responsabilidade, que ndo observarem as normas ténicas ou contratuais.

Em caso de execucdo ou realizacdo de servico em prazo estabelecido, comunicar a Contratante, no prazo
méximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega ou realizagdo, 0s motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovacao;

Manter, durante toda a execucdo do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes assumidas, todas as
condig@es de habilitagéo e qualificagdo exigidas na dispensa de licitacéo.

Responsabilizar-se pela entrega do Servigo na Sede da Camara Municipal de Nova Venécia — ES ou em local
designado pela contratante.

9. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
Designar servidor da Camara Municipal para proceder ao acompanhamento do fornecimento.

Proporcionar todas as facilidades para que o prestador ou fornecedor possa cumprir suas obrigacfes dentro
das normas e condic@es deste processo.

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos servicos prestados ou documentos produzidos
e recebidos provisoriamente com as especificagBes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitacdo
e recebimento definitivo;

Comunicar & Contratada, por escrito, sobre imperfeicbes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido, observados os casos que demandem exigéncia de
identificacdo por profissional qualificado.

Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho, respeitando sempre a
Ordem Cronoldgica de Pagamentos.

10. DO PRECO ESTIMADO E DOTACAO ORCAMENTARIA

O valor mensal estimado da contratagdo desta concorréncia eletronica é de R$ 10.999,75 (dez mil
novecentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos).
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Os Servicos que trata este Termo de Referéncia ocorrera por conta dos recursos or¢amentarios
do exercicio de 2025, ADEQUACAO ORCAMENTARIA;

000001.01 122 0001 2.009 - REAPARELHAMENTO, AMPLIAGAO, MODERNIZAGAO E
MANUTENCAO DA SEDE DA CAMARA

44905100000 — OBRAS E INSTALAGOES

FICHA: 31

FONTE DE RECURSOS: 150000000 - RECURSOS NAO VINC. DE IMPOSTOS E TRANSF. DE

IMPOSTOS.

TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO

11. DAS CONDICOES DE PAGAMENTO:

Os pagamentos serdo realizados mediante comprovacao dos servicos prestados, mmediante relatorio
emitido pelo fiscal/gestor do contrato.

Os pagamentos dependerdo de verificacdo de regularidade conforme:

Certiddo conjunta de regularidades relativas aos Tributos Federais e & Divida Ativa da
Unido, bem comoascontribuicGes sociais, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servi¢o (FGTS);

Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho, mediante a
apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°
5.452 de 1° de maio de 1943;

Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual, através da Certiddo Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal, através da Certidao Negativajuntoaos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, 0 pagamento serd efetuado até 30 (trinta)
dias ap6s o protocolo da Fatura pela CONTRATADA, de acordo com a ordem cronoldgica de

pagamento.

Qualquer atraso ocorrido na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos como
condi¢do para pagamento por parte da CONTRATADA, importara em prorrogacdo automatica do
prazo de vencimento da obrigacdo do CONTRATANTE.

O pagamento seré efetuado por meio de ordem bancaria, creditado em favor do prestador de servico,
devendo para tal ficar explicito o nome e os dados da conta bancéria (n° da agéncia e n° da conta
bancéria, e banco) do fornecedor para que seja efetivado o pagamento /crédito.

Rua Santa Cruz, 46 — Centro — Caixa Postal 12-0004 - 29830-000 Nova Venécia — ES



Camara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espirito Santo

12. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEGCAO DO FORNECEDOR

Forma de sele¢éo e critério de julgamento da proposta

O fornecedor sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento licitatério na modaldide
CONCORRENCIA, nos termos do art. 6°, XXVIII, da Lei n° 14.133/2021, com adogdo do critério de
julgamento de TECNICA E PRECO.

Cada proponente deverad apresentar dois envelopes ou duas propostas distintas, sendo uma técnica, contendo
documentos para atribuicdo de nota técnica, e outro contendo a proposta de precos dos sevicos, em que
permanecerdo fechados até a data estabelecida no edital para abertura e julgamento, conforme as ponderacdes
definidas.

Exigéncias de habilitagdo

Para fins de habilitacdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITACAO JURIDICA:

No caso de empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas
Mercantis,acargodaJuntaComercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condicdo
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacdo ficara condicionada a
verificacdo da autenticidade no sitio: www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatdrio de seus administradores;

Inscrigdo no Registro Pablico de Empresas Mercantis onde opera, com averbacéo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agéncia;

No caso de sociedade simples: inscri¢do do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicagdo dos seus
administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundacéo e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei n° 5.764 de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de
autorizacao;

Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alteracfes ou da
consolidacdo respectiva.

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

CNPJ - Prova de inscri¢do no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro
de Pessoas Fisicas, conforme o caso;
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Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de
certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributdrios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretario daReceita Federal doBrasil
edaProcuradora- Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servi¢o (FGTS);

Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho,
mediante a apresenta¢do de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Titulo VII-A da Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n® 5.452 de 1° de maio de 1943;

Prova de regularidade junto & Fazenda Estadual, através da Certiddo Negativa
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual
onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto & Fazenda Municipal, através da Certiddo Negativa
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde
a empresa for sediada;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatério, devera comprovar tal condicdo mediante declaracdo da Fazenda
Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Caso o licitante detentor do menor preco seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverd apresentar toda a documentacdo exigida para
efeito de comprovacdo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restri¢do, sob pena de inabilitacéo.

A existéncia de restricdo relativamente & regularidade fiscal e trabalhista nédo
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigéncias do
edital.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pegueno porte, e uma vez constatada a existéncia de
alguma restricdo no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, ap6s a declaracdo do vencedor,
comprovar a regularizagdo. O prazo podera ser prorrogado por igual periodo, a
critério da administragdo publica, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentacdo de justificativa.

A ndo-regularizacdo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretara a inabilitacdo do licitante, sem prejuizo das sancOes previstas neste
Termo de Referéncia, sendo facultada a convocacéo dos licitantes remanescentes,
na ordem de classificacdo. Se, na ordem de classificagdo, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restricdo na documentacéo fiscal e trabalhista, sera concedido 0 mesmo prazo para
regularizacéo.
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QUALIFICAGCAO ECONOMICO-FINANCEIRA:

Certiddo Negativa de Faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos
altimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na propria Certidao.

QUALIFICACAO TECNICA

Indicacdo de pessoal técnico de no minimo 1 (um) profissional Engenheiro Civil(a)
devidamente registrado no CREA (conselho regional de Engenharia e Agronomia),
com a inscrigdo regular perante ao conselho.

E vedada substituicdo de pessoal indicado para a prestacio dos servigos técnicos
profissionais especializados.

A comprovagdo dos conhecimentos de profissional do ramo de engenharia ou
arquitetura, podera ser verificada através de Atestado Técnico profissional emitido
por érgédo publico ou privado, no qual conste que prestou servigos compativeis com
0 objeto desta contratacdo, por no minimo 12 meses, acompanhados da certiddo de
Acervo Técnico CAT.

No caso de comprovacédo de qualificacdo técnica, poderdo ser adotados os mesmos
documentos ou atestados apresentados na proposta técnica.

Certiddo de quitacdo Pessoa Juridica da empresa licitante perante o CREA, na qual
esteja o responsavel técnico (profissional) devidamente vinculado a empresa.

Certiddo de quitacdo Pessoa Fisica do profissional perante o0 CREA.

Declaracdo de que a empresa licitante possui capacidade técnica e operacional
para realizagdo do servi¢o objeto deste termo de referéncia.

13. DO REAJUSTE

Osvalores do objeto deste contrato de escopo somente poderdo ser reajustados somente ap6s o
periodo de 12 (doze) meses, em caso de ndo entrega da obra e servicos de engenharia de
empresa contratada para a finaliade do objeto principal a ser estabelecido no estudo técnico
antes dos doze meses.

Em caso da entrega da obra e servicos de engenharia de reforma e modernizac¢éo do prédio da
Cémara Municipal em periodo inferior a doze meses a contratacdo interdependente prevista
neste termo de referéncia, ndo havera reajuste de precos para o contrato previsto neste termo.

Em caso de necessidade de reajuste de precos, adotar-se-a o indice IPCA-E, observar-se-4 o
prazo de doze meses, exclusivamente para as obrigacOes iniciadas e concluidas apds a
ocorrénciada anualidade.

Caso de atraso ou ndo divulgacdo do indice de reajustamento, 0 CONTRATANTE pagaré a
CONTRATADA a importancia calculada pela ultima variacdo conhecida, liquidando a
diferenca correspondente tdo logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memoria de calculo referente ao reajustamento de pregos do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas afericOes finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo.
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Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nédo
possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela
legislacdo entdo em vigor.

Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice
oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste sera realizado por apostilamento.

14. DA SUBCONTRATACAO.
Néo sera admitida a subcontratacdo do objeto previsto neste termo de referéncia.

15. DA ALTERACAO SUBJETIVA.
E admissivel a fusdo, cisdo ou incorporacio de eventual contratada com/em outra pessoa juridica, desde que
sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitacdo exigidos na licitacdo original;
sejam mantidas as demais clausulas e condi¢Ges do contrato; ndo haja prejuizo a execucéo do objeto pactuado e haja
aanuéncia expressa da Administragdo a continuidade do contrato.
16. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS.
Comete infracdo administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a Contratada que:

a) dar causa a inexecucao parcial do contrato;

b) dar causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano & Administracdo, ao funcionamento dos
servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa a inexecucdo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentacéo exigida para o certame;
€) ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;

f) ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacéo exigida para a contratagdo, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execu¢do ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

h) apresentar declaracdo ou documentacédo falsa exigida para o certame ou prestar declaracdo falsa durante a
licitacdo ou a execucgdo do contrato;

i) fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execucdo do contrato;
j) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Considera-se comportamento inid6neo, entre outros, a declaracdo falsa quanto as condi¢Bes de participacao,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitacao,
mesmo ap0ds o encerramento da fase de lances.
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) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

n) Nos casos de retardamento, de falha na execugdo do contrato ou de inexecucdo parcial ou de inexecucéo total
do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA podera ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as
multas, com as seguintes penalidades:

Adverténcia;

Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administracdo Publica direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sancdo, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos, quando ndo se justificar a imposicdo de penalidade
mais grave;

Declaracéo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsavel de licitar ou contratar no ambito
da Administracdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e
maximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposicdo da penalidade mais grave;

Configurar-se-a a inexecucdo total, entre outras hipoteses, quando:

a) 0 atraso injustificado na entrega, independentemente do quantitativo em atraso, for superior a 20 (vinte) dias
corridos;

b) for entregue objeto daquele contratado.

¢) No caso de inexecugdo total do objeto a CONTRATADA estard sujeita a aplicacdo de multa de até 30% (trinta
por cento) do valor do contrato.

d) Configurar-se-4 o retardamento da execucdo, entre outras hipdteses, quando a CONTRATADA, sem causa
justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execucdo do contrato ou atrasar a entrega do objeto definido no
contrato.

e) No caso de cometimento das infragbes elencadas no item acima, a CONTRATADA podera ser sancionada
com multa diaria de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento).

f) Configurar-se-4 a inexecucdo parcial do objeto, entre outras hipéteses, quando decorridos 20 (vinte) dias
corridos do término do prazo estabelecido para a execucdo do contrato, houver fornecimento do objeto pela
CONTRATADA, mas ndo em sua totalidade.

g) No caso de inexecucédo parcial do objeto a CONTRATADA estaré sujeita a aplicacdo de multa de até 20%
(vinte por cento) do valor total do contrato.

h) O contrato serd rescindido unilateralmente pela Administracdo, nos casos de inexecucdo parcial ou de
inexecucdo total do objeto, sem prejuizo da aplicacdo das sanc¢des nele previstas e em legislacdo especifica.

Na aplicagdo das sang@es serdo considerados:
a) a natureza e a gravidade da infracdo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
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C) as circunstancias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administracdo Publica;

e) a implantacédo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 6rgéos de
controle.

Se a multa aplicada e as indenizacOes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administracdo ao contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou
sera cobrada judicialmente.

A aplicacdo das san¢des previstas, em hipdtese alguma, a obrigacdo de reparacdo integral do dano causado a
Administracdo Publica.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sangdes.

Se, durante o processo de aplicacdo de penalidade, houver indicios de pratica de infracdo administrativa tipificada
pela Lei n°® 12.846 de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a administracdo publica nacional ou estrangeira,
cOpias do processos administrativos necessarios a apuracdo da responsabilidade da empresa deverdo ser
remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciéncia e decisdo sobre a eventual
instauracdo de investigacdo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizacdo — PAR.

A apuracdo e o julgamento das demais infragbes administrativas ndo consideradas como ato lesivo a
Administracdo Pablica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846 de 1° de agosto de 2013, seguirdo seu
rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR néo interfere no seguimento regular dos processos administrativos especificos para
apuracdo da ocorréncia de danos e prejuizos & Administracdo Publica, resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa juridica, com ou sem a participacdo de agente publico.

A aplicagdo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo que assegurara o
contraditério e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatério, observando-se o procedimento previsto na Lei n°
14.133 de 2021, e subsidiariamente, na Lei n® 9.784 de 1999.

17. LEl GERAL DE PROTECAO DE DADOS

Em virtude da vigéncia da Lei Geral da Prote¢do de Dados Pessoais (Lei n°® 13.709/2018 — LGDP), que dispde
sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica estabelecido que:

A contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislacdo vigente sobre Protecdo de Dados Pessoais, em
especial a Lei n°® 13.709/2018 — Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais (LGPD), bem como as determinagdes
de 6rgdos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilizacdo administrativa, civil e criminal.

Nova Venécia, 10 de marc¢o de 2026.

LORRAYNE BOLDRINI DOS SANTOS TEIXEIRA LOPES
MATRICULA: 3584
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APROVACAO DA AUTORIDADE COMPETENTE:

Aprovado pela autoridade competente, Sr. Victor Cremasco Mendonga, Presidente da Camara Municipal de
Nova Venécia/ES.

VICTOR CREMASCO MENDONCA

PRESIDENTE DA CMNV
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	São requisitos de contratação do objeto deste termo de referência:
	a) Graduação em engenharia reconhecida pelo MEC para o profissional que desempenhará ou prestar os serviços;
	b) Registro profissional válido no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA);
	c) Em caso de empresa contratada, esta deve possuir e listar profissional da área de engenharia em seu quadro, conforme especificado no edital;
	Os serviços deverão ser executados em conformidade com as legislações vigentes, com o Conselho de Classe e orientações dos Órgãos de Controle e Fiscalização;
	Experiência comprovada na execução de serviços de mesmo objeto, em que será verificada na proposta técnica.
	Desenvolvimento de soluções técncas, ambientais e econômicas, nas fases de planejamento, contratação e gestão, para otimização da contratação e execução do objeto principal ou eventuais contratações interdependentes, garantindo maior eficiência e econ...
	O contratado deverá estar disponível para atendimento presencial ou remoto, conforme necessidade e cláusuas contratuais, durante o horário de funcionamento da Câmara Municipal, ou, excepcionalmente, quando autorizado pela contratante, em horários extras.
	Quanto à forma, a elaboração de documentos nas faes de planejamento, contratação e gestão deverão seguir orientações de servidor da Câmara Municipal, no que couber, adotando-se sempre o melhor formato de acordo com a capacidade e conhecimento técnico ...
	Os serviços deverão obedecer às normas de segurança do trabalho, como a NR-18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção).
	As intervenções deverão ser realizadas com o mínimo impacto nas atividades cotidianas da Câmara Municipal.
	7. DO LOCAL, ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:
	Os serviços serão iniciados de acordo com o previsto no contrato e após a assinatura, e deverá ser prestado preferencialmente nas dependências da Câmara Municipal, em que será disponibilizado espaço ou local adequado para fins de cumprimento do objeto.
	Somente por autorização da contratante determinada os serviços poderão serão ser prestados fora das dependências da Câmara Municipal, de acordo com a necessidade do objeto.
	Execução dos serviços será acompanhado e fiscalizado pelo Fiscal de Contrato, ou outro servidor designado para substituí-lo, o qual deverá atestar a correta prestação, quando comprovada a fiel execução do objeto.
	Os serviços serão atestados mediante relatório emitido pelo fiscal do contrato e ratificado pelo gestor do contrato, que deverá observar também a necessária emissão de ART por parte do contratado.
	A presença da fiscalização da Câmara Municipal demandante não elide e nem diminui a responsabilidade do contratado.
	Caberá ao servidor designado aferir ou verificar se os serviços estão sendo prestados regulamente, devendo realizar as anotações necessárias em relatório, de acordo com a vercacidade do cumprimento do ojbeto, observando-se sempre a eficiência e eficác...
	O Serviço poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser compensado o período às custas do contratado, mediante previa notificação da contratada, sem prejuízo da aplicaçã...
	O recebimento do serviço/objeto  não exclui a responsabilidade do contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
	O contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar ou realizar o serviço no endereço relacionado neste Termo de Referência e/ou ordem de serviço, conforme as condições e as necessidades do licitante.
	As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
	A fiscalização do contrato poderá ser incumbida a um único servidor, de acordo com o caso concreto, na forma da Instrução Normativa;
	8. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E FISCALIZAÇÃO:
	O fornecedor vai arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento, tributos, impostos, encargos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária.
	Executar o fornecimento dentro das melhores técnicas, zelo e ética, com assiduidade e pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente às especificações estabelecidas pela Contratante.
	Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execuçãoo nos termos acordados, executando-os sobre sua inteira responsabilidade.
	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, nos termos da lei.
	Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, documentos sob sua responsabilidade, que não observarem as normas ténicas ou contratuais.
	Em caso de execução ou realização de serviço em prazo estabelecido, comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega ou realização, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com ...
	Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação.
	Responsabilizar-se pela entrega do Serviço na Sede da Câmara Municipal de Nova Venécia – ES  ou em local designado pela contratante.
	9. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
	Designar servidor da Câmara Municipal para proceder ao acompanhamento do fornecimento.
	Proporcionar todas as facilidades para que o prestador ou fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste processo.
	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados ou documentos produzidos e recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
	Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, observados os casos que demandem exigência de identificação por profissional qualific...
	Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho, respeitando sempre a Ordem Cronológica de Pagamentos.
	10. DO PREÇO ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	O valor mensal estimado da contratação desta concorrência eletrónica é de R$ 10.999,75 (dez mil novecentos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos).
	Os Serviços que trata este Termo de Referência  ocorrerá por conta dos recursos orçamentários do exercício de 2025, ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
	000001.01 122 0001 2.009 – REAPARELHAMENTO, AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇAO DA SEDE DA CÂMARA
	44905100000 – OBRAS E INSTALAÇÕES
	FICHA: 31
	FONTE DE RECURSOS: 150000000 – RECURSOS NÃO VINC. DE IMPOSTOS E TRANSF. DE IMPOSTOS.
	TIPO DE EMPENHO: ORDINÁRIO
	11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
	Os pagamentos serão realizados mediante comprovação dos serviços prestados, mmediante relatório emitido pelo fiscal/gestor do contrato.
	Os pagamentos dependerão de verificação de regularidade conforme:
	Certidão conjunta de regularidades relativas aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem como as contribuições sociais, emitida pela Secretaria da Receita Federal;
	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº...
	Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;
	Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
	Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA, de acordo com a ordem cronológica de pagamento.
	Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
	O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, creditado em favor do prestador de serviço, devendo para tal ficar explícito o nome e os dados da conta bancária (nº da agência e nº da conta bancária, e banco) do fornecedor para que seja efetivad...
	12. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
	HABILITAÇÃO JURÍDICA:

	No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br;
	No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório d...
	Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
	No  caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que tra...
	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
	CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr...
	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); (1)
	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº... (1)
	Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; (1)
	Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; (1)
	Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
	Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pen...
	A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
	Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, ...
	A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de...
	QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

	Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.
	QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
	Indicação de pessoal técnico de no mínimo 1 (um) profissional Engenheiro Civil(a) devidamente registrado no CREA (conselho regional de Engenharia e Agronomia), com a inscrição regular perante ao conselho.
	É vedada substituição de pessoal indicado para a prestação dos serviços técnicos profissionais especializados.
	A comprovação dos conhecimentos de profissional do ramo de engenharia ou arquitetura, poderá ser verificada através de Atestado Técnico profissional emitido por órgão público ou privado, no qual conste que prestou serviços compatíveis com o objeto des...
	No caso de comprovação de qualificação técnica, poderão ser adotados os mesmos documentos ou atestados apresentados na proposta técnica.
	Certidão de quitação Pessoa Jurídica da empresa licitante perante o CREA, na qual esteja o responsável técnico (profissional) devidamente vinculado a empresa.
	Certidão de quitação Pessoa Física do profissional perante o CREA.
	Declaração de que a empresa licitante possui capacidade técnica e operacional para realização do serviço objeto deste termo de referência.
	13. DO REAJUSTE
	Os valores do objeto deste contrato de escopo somente poderão ser reajustados somente após o período de 12 (doze) meses, em caso de não entrega da obra e serviços de engenharia de empresa contratada para a finaliade do objeto principal a ser estabelec...
	Em caso da entrega da obra e serviços de engenharia de reforma e modernização do prédio da Câmara Municipal em período inferior a doze meses à contratação interdependente prevista neste termo de referência, não haverá reajuste de preços para o contrat...
	Em caso de necessidade de reajuste de preços, adotar-se-á o índice IPCA-E, observar-se-á o prazo de doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
	Caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA...
	Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
	Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
	O reajuste será realizado por apostilamento.
	14. DA SUBCONTRATAÇÃO.
	15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.
	a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
	b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	c) dar causa à inexecução total do contrato;
	d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
	e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
	f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
	h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
	i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase d...
	l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
	m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	n) Nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas, com as seguintes penalidades:
	Advertência;
	Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, ...
	Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando:
	a) o atraso injustificado na entrega, independentemente do quantitativo em atraso, for superior a 20 (vinte) dias corridos;
	b) for entregue objeto daquele contratado.
	c) No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
	d) Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto definido no contrato.
	e) No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento).
	f) Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) dias corridos do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade.
	g) No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato.
	h) O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica.
	Na aplicação das sanções serão considerados:
	a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
	b) as peculiaridades do caso concreto;
	c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
	e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
	A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
	A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
	Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processos admini...
	A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
	O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a partici...
	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente,...
	17. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
	Em virtude da vigência da Lei Geral da Proteção de Dados Pessoais (Lei n  13.709/2018 – LGDP), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica estabelecido que:
	A contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei n  13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como as determinações de órgãos reguladores e fiscalizador...
	Nova Venécia, 10 de março de 2026.
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